
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 
QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 
1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 
6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 
ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 
LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" – PL 6787/2016 

PROJETO DE LEI N.º 6.787, DE 2016 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

EMENDA N.º         DE 2017 

Suprima-se a alínea “d”, do Inciso I, do art. 3º, do Projeto de Lei 

nº 6.787/2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta alínea revoga o parágrafo 3º do art. 143, do Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1949 – Consolidação das Leis do Trabalho.  

O texto atual da CLT exclui os empregados sob o regime de 

tempo parcial do rol de empregados aos quais: “É facultado ao empregado 

converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono 

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias 

correspondentes”. 

A revogação deste texto torna possível, aos empregados sob o 

regime de tempo parcial, a conversão 1/3 (um terço) do período de férias a que 

tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida 
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nos dias correspondentes.  

No entanto, considerando as peculiaridades do tempo de 

trabalho nesse modelo de contrato, que concentra a jornada em poucos dias, a 

venda de dias de férias atenta contra a saúde desses trabalhadores. 

 
 
Sala da Comissão, em          de março de 2017. 
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